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EDITAL DE ADESÃO DE PERIÓDICOS DA ÁREA DE FILOSOFIA AO PORTAL 

DE PERIÓDICOS ELETRÔNICOS DA ANPOF 

 

O Prof. Adriano Correia Silva, presidente da Associação Nacional de Pós-graduação em 

Filosofia, em conformidade com suas atribuições estatutárias, torna público, para 

conhecimento dos interessados, o Edital de Adesão de Periódicos da Área de Filosofia no 

Portal de Periódicos Eletrônicos da Associação Nacional de Pós-graduação em Filosofia 

(http://www.anpof.org/portal/index.php/en/ppe). As regulações mínimas indicadas abaixo 

neste edital foram discutidas e aprovadas na última Assembleia Geral da ANPOF, ocorrida 

no prédio da CAPES, em Brasília, no dia 20 de agosto de 2019. 

O Portal de Periódicos Eletrônicos da ANPOF foi concebido para abrigar os Periódicos 

Eletrônicos da área de Filosofia e visa abranger todos os periódicos da área, inclusive os 

voltados aos discentes, independentemente de sua classificação no Qualis Periódicos da 

CAPES, desde que atendam aos requisitos mínimos abaixo mencionados. 

1- Os editores que pretendam inserir os acervos de seus periódicos no Portal de 

Periódicos Eletrônicos da ANPOF deverão encaminhar para o endereço eletrônico 

da ANPOF (diretoria@anpof.org.br) uma carta de solicitação na qual indiquem 

claramente a vinculação do periódico com a área de filosofia, se possível 

acompanhada de declarações de departamentos, faculdades, institutos ou 

programas de pós-graduação da área aos quais os periódicos eventualmente estejam 

vinculados; 

2- Nas cartas de solicitação os editores deverão indicar explicitamente o compromisso 

com a manutenção do perfil da revista no Portal de Periódicos Eletrônicos da 

ANPOF permanentemente atualizados, com a inserção dos novos números dos 

periódicos assim que forem lançados. O periódico que tiver mais de um de seus 

últimos volumes não lançados no Portal terão o perfil ocultado ao público até que 

a atualização seja realizada; 

3- Os pedidos de adesão ao Portal de Periódicos eletrônicos da ANPOF serão 

examinados por uma comissão de editores de periódicos já presentes na plataforma 

inicial do Portal de Periódicos Eletrônicos, a ser constituída pela diretoria da 

ANPOF, e por um membro da diretoria; 

4- O período de encaminhamento dos pedidos de adesão se estenderá de 04/09/2019 a 

18/10/2019. A lista dos pedidos aprovados será divulgada em 01/11/2019. Os 

periódicos cujos pedidos forem aprovados terão até 31/01/2020 para lançar seu 

acervo no Portal de Periódicos Eletrônicos da ANPOF até o último número 

publicado. Este prazo poderá ser estendido mediante solicitação justificada a ser 

encaminhada ao endereço eletrônico da Diretoria da ANPOF mencionado acima. 

 

Campinas, 04 de setembro de 2019. 

 

 

________________________________________ 

Adriano Correia Silva 

Presidente da ANPOF 


